
'ffi*#Ii.r,uu'Estado de Sergipê
Municipio de Estância

Via de Autógraío do Projeto de Lei ne 64/2025, de autoria do vereador Pedro Marcêlo de Souza Morais, aprovado pela
Câmara Municipal na Sersão Ordinária no dia20/08/2025.

ctnrroÃo
cHfltrco out a PRE SEtrE
tEt l0l 0tctIAUuÂoÂ E

FUS CA0Â ti0 Dr,âRlo
0FtctÂt 00 itlItclPt0, Ex
cori0RHtDÂDE C0x 0 §1:
oo lt?, lt7 DÂ tgr olcÂrtcl00.xuxtciPto oE
ES?AXCtÂ/St,

Estância, cô de :i\ ,-.!..c de 2025.

[Et Ne o2,. ti39

ÚDE ,í1(t»'dr'0DE 2025.DEC

Elí: /o l( t t

Institui, no calendii'rio junino do
município de Estânci4 o Concurso do
Melhor Buscape e Espad4 a ser realizado
anualmente no dia 29 de junho, e dá
outras providências.
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O Prefeito Municipal de Estância, Estado de Sergipe,
Faz saber que a Câmara de Vereadores de Estância âprovou, e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1'- Fica instituído, no calendário junino de eventos do município de Estância, o
Concurso do Melhor Buscapé e Espada, a ser realizado anualmente no dia 29 de
juúo.

Art. 3"- A organização, regulamentação e premiação do concurso serão definidas por
meio de Ato do Poder Executivo Municipal, podendo contaÍ com a participação de
entidades culturais, associações de fogueteiroi e da comunidade.

Gabinete do Prefeito do Município de Estância/SE, 6e ;.tu',rr,o'6" 2Ort.

ANDRE A SANTOS
Prefeito do Município de Estância,rSE

Praça Barão do Rio Braüco. N." 76 - Centro - Estância/SE
Fone: (79) 3522-1143
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Art. 2"- O concurso tem como objetivo valorizar, preservar e estimular a tradição
cultural das brincadeiras com busca-pés e espadas, manifestações típicas do ciclo
junino estanciano.

Art. 4'- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


